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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

“Art. 6º ........................................................................... 

§ 5º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à 

pessoa jurídica a obtenção do licenciamento provisório de atividade mediante o 

simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do 

cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou responsável. 

”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte ao de 

sua publicação. 

Sala das Comissões, em 05 de abril de 2017. 

Deputado COVATTI FILHO 

Presidente 

 


